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DECRETO
Designa Procurador do Estado para atuar junto ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários – TARF.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no art. 86, § 2º, da Lei Estadual nº. 6.182, de 30 
de dezembro de 1998 c/c o art. 16, § 1º, do Decreto Estadual nº. 3.578, 
de 26 de julho de 1999;
Considerando o disposto no art. 19, inciso VIII e o art. 16, §§ 4º e o 8º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 41, de 29 de agosto de 2002;
Considerando os termos do Ofício nº. 00007/2019/TARF-PRESIDÊNCIA, 
de 3 de maio de 2019 da Secretaria de Estado da Fazenda;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2019/00015392,
Considerando o Parecer nº. 368/2019, da Procuradoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Procurador do Estado ANTONIO PAULO MORAES DAS 
CHAGAS, matrícula nº. 5402808/1, para desempenhar função junto às 
Câmaras de Julgamento do Tribunal Administrativo de Recursos Fazen-
dários – TARF.
Art. 2º O mandato do membro ora designado será de 2 (dois) anos, a 
contar de 2 de maio de 2019.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, retroagindo seus efeitos a contar de 2 de maio de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE JUNHO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da Constituição Estadual, 
combinado ao art. 128 e inciso I, alínea “c”, do art. 129 da Lei Estadual 
nº. 6833, de 13 de fevereiro de 2006; e
Considerando os elementos informativos colacionados no Inquérito Poli-
cial Militar nº 0000762-46.2014.8.14.0200, os quais conduziram ao indi-
ciamento do MAJ QOPM RG 26922 LUIZ CARLOS DA SILVA PONTES, pois, 
haveria, em tese, procedido incorretamente no desempenho do cargo, 
violando o sentimento do dever no exercício da função ou do serviço po-
licial militar, a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da 
classe; 
Considerando que, supostamente, o Ofi cial Justifi cante teria determinado 
a atuação de policiais militares na Fazenda Ouro Verde;
Considerando que a narrativa fática conduz a violação, em tese, dos in-
cisos III, IV, VII, IX, XI, XXVIII, XX, XXIII, XXIV, XXVI, XXVII, XXXIII, 
XXXVI do art. 18 c/c § 1º do art. 37, todos da Lei Estadual nº 6.833/06 
(Código de Ética e Disciplina da PMPA), bem como ao que estabelece o § 
2º do art. 37, do mesmo diploma legal, no tocante aos art. 319 e 324 do 
Código Penal Militar; 
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2018/282725 e 
do Parecer nº. 340/2019 - Procuradoria Geral do Estado do Pará, 
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, nos termos do que preceituam os arts. 129 e 
131 da Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, para compor o 
Conselho de Justifi cação destinado a apurar as supostas faltas funcionais 
do Justifi cante MAJ QOPM RG 26922 LUIZ CARLOS DA SILVA PONTES os 
ofi ciais militares a seguir relacionados:
I – Membros titulares:
a) TEN CEL QOPM RG 21147 ROBSON MARTINS DE OLIVEIRA – Presi-
dente;
b) TEN CEL QOPM RG 16954 MARIO ANDRE GOMES DE LIMA – Interro-
gante e Relator;
c) TEN CEL QOPM RG 27033 HENRICK WENDELL ANTONIO JOSÉ GOMES 
– Escrivão;
II – Membros Suplentes:
a) TEN CEL QOPM RG 21187 PAULO DANIEL RIBEIRO DA SILVA – Presi-
dente;
b) TEN CEL QOPM RG 26928 WELLINGTON JOSÉ MAGALHÃES DOS SAN-
TOS – Interrogante e Relator; 
c) TEN CEL QOPM RG 21101 SÉRGIO PASTANA RIBEIRO – Escrivão.
Art. 2º Fica Afastado o Ofi cial Justifi cante MAJ QOPM RG 26922 LUIZ CAR-
LOS DA SILVA PONTES das suas funções, passando à disposição do Con-
selho de Justifi cação, nos termos do art. 130 da Lei Estadual nº. 6.833, 
de 13 de fevereiro de 2006.
Art. 3º O prazo de conclusão do presente procedimento é de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação deste Decreto, nos termos do art. 133, com-
binado ao art. 123 da Lei nº. 6.833 de 13 de fevereiro de 2006. .
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE JUNHO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 128 e no art. 129, inciso I, alínea “a” 
ambos da Lei Estadual nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, 
Considerando os elementos informativos colacionados no Inquérito Poli-
cial Militar instaurado pela Portaria nº. 006/2017 - IPM – CorGeral, publi-
cada no Aditamento ao Boletim Geral nº. 099, de 25 de maio de 2017, os 
quais apontam, em tese, que, no dia 24 de maio de 2017, após solicitação 
de apoio da Delegacia de Confl itos Agrários- DECA, os Ofi ciais Justifi can-
tes TEN CEL QOPM RG 18335 CARLOS KENED GONÇALVES DE SOUZA e 2º 
TEN QOPM RG 38890 RÔMULO NEVES DE AZEVEDO, quando da operação 


